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 INDICAÇÃO  

Excelentíssimo Senhor 

GENILSON COSTA E SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 

 

O Vereador que esta subscreve, com amparo no art. 110, IX do Regimento 

Interno, solicita que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Arthur Henrique 

Brandão Machado, Prefeito do Município de Boa Vista, a seguinte Indicação: 

“SOLICITO QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA, POR 

MEIO DA SECRETARIA COMPETENTE, PROMOVA EFETIVAÇÃO 

DE FORMA IMEDIATA DA LEI NACIONAL Nº 14.434, DE 4 DE 

AGOSTO DE 2022, QUE ALTERA A LEI Nº 7.498, DE 25 DE JUNHO DE 

1986, PARA INSTITUIR O PISO SALARIAL NACIONAL DO 

ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM E DA PARTEIRA. ”  
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JUSTIFICATIVA 

 

Solicito a efetivação de forma imediata da nova Lei que que N° 14.434 de 

04 de agosto de 2022, que implementa o piso salarial para os profissionais da 

enfermagem fixado em R$ 4.750,00.  

Este serviço é fundamental para garantir um piso salarial digno para estes 

profissionais que tanto colaboram para a eficiência do sistema de saúde. Vale 

ressaltar que a categoria enfermagem é a maior categoria da área da saúde e 

a atuação do destes profissionais é essencial na prevenção, manutenção e 

recuperação da saúde dos brasileiros, além de ser imprescindível para a 

recuperação do paciente em todas as fases do diagnóstico clínico.  

 

 

 

Boa Vista – RR, 10 de agosto de 2022. 

 

  

 

________________________________________ 
Melquisedek Menezes 
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